
ANEXO II - ATRIBUIÇÃO DA FUNÇÃO GRATIFICADA - DA UNIDADE DE INFRAESTRUTURA 

E LOGÍSTICA - 20/2023 

UNIDADE DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 
ATRIBUIÇÕES  

 Coordenar os processos de gestão de suprimentos no âmbito do Hospital Vitor 
Ferreira do Amaral, visando atender a disponibilização de medicamentos, produtos 
para saúde, bem como demais insumos necessários para o funcionamento do 
hospital; 

 Coordenar os processos de hotelaria hospitalar no âmbito do Hospital Vitor Ferreira 
do Amaral, visando atender às práticas de hospitalidade e a disponibilização de 
serviços de higienização hospitalar, produção e distribuição de dietas orais e 
enterais, gerenciamento de resíduos, gestão de enxoval hospitalar, serviço de 
controle e manejo de pragas e vetores e ambulância; 

 Coordenar e aprovar, junto ao Setor de Engenharia Clínica, a análise de viabilidade 
das solicitações de contratação e aquisição de EMH, observando o Plano de 
Gerenciamento de Tecnologia de Saúde, considerando os Plano Diretor Estratégico 
e Plano Diretor Físico Hospitalar e demais normativos, visando subsidiar a 
elaboração do Planos de Aplicação e Plano Anual de Compras no âmbito do Hospital 
Vitor Ferreira do Amaral; 

 Apoiar a elaboração do Plano de Incorporação de Novas Tecnologias de EMH, do 
Plano de Gerenciamento de Tecnologia em Saúde no âmbito do Hospital Vitor 
Ferreira do Amaral; 

 Coordenar, junto ao Setor de Infraestrutura Física, a análise de viabilidade das 
solicitações de projetos de arquitetura e engenharia, obras e reformas, observando 
o Plano Diretor Estratégico e o Plano Diretor Físico Hospitalar e demais normativos, 
visando subsidiar a elaboração do Plano de Aplicação e Plano Anual de Compras no 
âmbito do Hospital Vitor Ferreira do Amaral; 

 Coordenar a disponibilização de serviços e insumos para a manutenção de EMH, 
manutenção de infraestrutura física, serviços de hotelaria hospitalar e serviços 
gerais necessários para o alcance dos objetos institucionais, garantindo o 
funcionamento adequado do Hospital no âmbito do Hospital Vitor Ferreira do 
Amaral; 

 Monitorar ações de Tecnovigilância das áreas sob sua responsabilidade no âmbito 
do Hospital Vitor Ferreira do Amaral; 

 Dirigir e monitorar ações relacionadas à elaboração do Plano de Manutenção 
Predial e de equipamentos relacionado no âmbito do Hospital Vitor Ferreira do 
Amaral; 

 Dirigir e monitorar ações relacionadas à elaboração do Plano de Manutenção de 
EMH do Plano de Gerenciamento de Tecnologia em Saúde no âmbito do Hospital 
Vitor Ferreira do Amaral; 

 Monitorar a atualização do Cadastro de Infraestrutura Física no âmbito do Hospital 
Vitor Ferreira do Amaral; 

 Coordenar a disponibilização de material permanente, medicamentos, produtos 
para saúde e demais insumos necessários para o alcance dos objetivos 
institucionais, garantindo o funcionamento adequado do Hospital no âmbito do 
Hospital Vitor Ferreira do Amaral; 

 Coordenar os processos relacionados às atividades de serviços gerais, tais como os 
de gestão dos serviços de logística de suporte administrativo à unidade hospitalar, 
como apoio administrativo, vigilância patrimonial, transporte administrativo, 
diárias e passagens, entre outros no âmbito do Hospital Vitor Ferreira do Amaral; 



 Articular e pactuar com todas as áreas de interface os melhores processos e práticas 
a serem adotados para o alcance de maior qualidade assistencial, de maior 
segurança para profissionais, pacientes e demais usuários, de eficiência e custo-
benefício, além de evitar perdas e desperdícios no âmbito do Hospital Vitor Ferreira 
do Amaral; 

 Coordenar a elaboração e execução das etapas dos projetos de arquitetura e 
engenharia elaborados pelo Setor de Infraestrutura Física, compatibilizando com as 
necessidades das áreas demandantes e estratégias da empresa no âmbito do 
Hospital Vitor Ferreira do Amaral; 

 Realizar distribuição de atividades, controle de frequência, monitoramento da 
produtividade, validar escalas de trabalho, programação de férias e avaliação de 
desempenho da equipe multiprofissional; 

 Identificar as necessidades e propor ações de educação permanente da equipe 
multiprofissional; e, 

 Participar das atividades de educação permanente desenvolvidas na Instituição e 
na rede EBESERH. 

 

 


